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​GABINETE DO DEPUTADO DANIEL DONIZET - GAB. 15

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET )

 

A ltera a Lei nº 4.060, de 18 de       
dezembro de 2007, que     “Define
sanções a serem aplicadas pela   
prática de maus-tratos a animais e
dá outras providências”.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   A Lei nº 4.060, de 18 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

 

“Art. 2º .................

.................

VI – perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais ou creditícios concedidos pelo
Governo do Distrito Federal;

.................

X – perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em
estabelecimentos oficiais de crédito do Distrito Federal;

XI – proibição de contratar com o Distrito Federal, por um período de 3 a 5 anos.”

 

“Art. 3º ..................

.................

XXXVII – deixar a autoridade pública, sem justa causa, de prestar socorro a animal, ou
retardá-lo, quando tiver o dever legal de agir.”

 

A rt. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

JUSTIFICAÇÃO
 

O presente projeto de lei tem por objetivo promover alterações na Lei nº 4.060, de 18
de dezembro de 2007, para incluir sanções e tipificar a infração administrativa relacionada à
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de dezembro de 2007, para incluir sanções e tipificar a infração administrativa relacionada à
omissão de autoridade pública com relação ao socorro animal, quando tiver o dever legal de
agir.

Entendemos fundamental a inclusão da referida previsão para punir os agentes que
infringirem o comando normativo, haja vista que a omissão ou retardo de socorro a animal
vítima de maus-tratos, sem motivação idônea, consiste em ato odioso que merece censura
condizente com o grau de reprovabilidade social.

Ademais, pretende-se incluir, no inciso VI, do art. 2º, que comina as sanções
aplicáveis nos casos em que verificados atos de maus-tratos a animais, a perda ou restrição de
incentivos e benefícios, além de fiscais, também creditícios.

Ainda que não existam conceitos pacificados, para fins de elucidação, o art. 2º da
Portaria do Ministério da Fazenda nº 379, de 2006, considera-se:

 
“I - benefícios ou subsídios financeiros , os desembolsos efetivos realizados
por meio das equalizações de juros e preços, bem como a assunção das
dívidas decorrentes de saldos de obrigações de responsabilidade do Tesouro
Nacional, cujos valores constam do orçamento da União;
II - benefícios ou subsídios creditícios  são os gastos decorrentes de
programas oficiais de crédito, operacionalizados por meio de fundos ou
programas, à taxa de juros inferior ao custo de captação do Governo Federal.”

 

Dessa forma, com fundamento no art. 279, XV, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
considerando se tratarem de benefícios de naturezas distintas, entendemos oportuno incluir,
no inciso VI do referido art. 2º, também a previsão de perda ou restrição de incentivos e
benefícios creditícios, pelo Distrito Federal.

Na mesma toada, incluem-se os incisos X e XI, que, respectivamente, impedem a
participação do apenado em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito
do Distrito Federal e a contratação com o Distrito Federal, por um período de 3 a 5 anos.

O aumento do rol das sanções do art. 2º revela-se necessário como medida a efetivar
os processos fiscalizatórios e punitivos, notadamente junto às esferas públicas distritais,
quando da condenação pelas práticas descritas no art. 3º da Lei nº 4.060/2007. Trata-se de
impor a realização de uma política pública eficaz, que rejeita a prática de atos cruéis em face
dos animais.

Nesse sentido, veja-se o que dispõem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do
Distrito Federal:

 
Constituição Federal -  Art. 225.       Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
(...)
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou
submetam os animais a crueldade.
 

Lei Orgânica do Distr ito Federal -  Art. 296.           Cabe ao Poder Público
proteger e preservar a flora e a fauna, as espécies ameaçadas de extinção, as
vulneráveis e raras, vedadas as práticas cruéis contra animais, a pesca
predatória, a caça, sob qualquer pretexto, em todo o Distrito Federal.

 

Ante o exposto, conclamo aos nobres pares o apoio e a aprovação do presente
projeto de lei, pelo reconhecimento de sua importância e do interesse público que traduz.

Sala das Sessões, em ...    
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DEPUTADO DANIEL DONIZET ​
PL/DF

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 25/11/2020, às 14:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0269447 Código CRC: 872127B7.
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Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1587/2020

 

LIDO EM: 25/11/2020

 

Brasília, 25 de novembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 25/11/2020, às 15:33,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0271865 Código CRC: 34BDA374.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMA T  (RICL, art. 69-B, “j”), em análise de mérito
e admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e, em análise de admissibilidade na CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 25 de novembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 25/11/2020, às 15:47,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0271867 Código CRC: B087DEC7.
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